
 
ESTADODE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM 
“ Declara de Utilidade Pública o Conse-
iho de Pastores e Líderes Evangélicos
do Município de Coxim - COPLEC.”

LzO PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO S
E arena a CAMA LINICIDA rova dejiaz 5aber que a LAI AARA MUNICIPAL aprova é eleoda dos isno uso de suasatriibuições iegais

SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, o Conselho de Pastores e Líde-
élica 

res Evangélicosa Coxim - COPLEC -, entidade evangélica, filantrópica, sem fins lu-
crativos, com duração indeterminada, fundado em 13 de agosto de 1999.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário

xaio de 2000 


